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UMA HISTÓRIA DE 
SETE ANOS 

SETEMBRO DE 88: Fecha-
do o acordo de reestrutura-
ção da dívida conhecido co-
mo MYDFA, com prazo de 
20 anos, incluindo sete de 
carência, e juros de libor 
mais 0,8125% ao ano pagos 
em parcelas semestrais. 

MARÇO DE 89: Único pa-
gamento de juros sobre o 
MYDFA. A partir daí, o Bra-
sil atrasa os pagamentos. 

DEZEMBRO DE 93: Assi-
natura do novo acordo de 
reestruturação da dívida 
pelo Plano Brady, que tro-
cou os créditos do MYDFA 
por vários tipos de bônus, 
cada um com condições 
próprias. 

ABRIL DE 94: Troca dos 
papéis do MYDFA pelos bô-
nus do Plano Brady, incluin-
do bõnus dos juros atrasa-
dos entre o último paga-
mento em março e a data da 
troca, 15 de abril. Só os Dart 
e o Banco do Brasil não tro-
cam seus créditos do MYD-
FA por bônus do Brady. 

AGOSTO DE 94: Os Dart 
entram na Justiça america-
na contra o Brasil alegando 
quebra de contrato pelo 
atraso dos juros e exigindo 

pagamento imediato de 
toda a dívida de US$ 1,4 bi-
lhão em créditos do MYDFA 
com a família. 

MAIO DE 95: Decisão judi-
cial dá ganho de causa par-
cial ao Brasil: o país não 
precisará acelerar o paga-
mento do principal da dívi-
da com a família Dart. 

rasil chega a acordo com a família Dart 
ís pagou os juros atrasados na segunda-feira, e credores concordaram em retirar ação da Justiça 
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ILIA. A batalha judicial en-
"?.. o Governo brasileiro e a bilio-
,.‘ria familía americana Dart — 

tinha US$ 1,4 bilhão em cré- 
os da dívida externa brasileira 
terminou na última segunda-

feira à noite em Nova York em co-
ét'iln acordo entre as partes. O 
rasil pagou na segunda-feira os 

os atrasados; parte em dinhei-
parte em bõnus do acordo de 

3 para juros atrasados, os Eli- 
le Interest bonds (El). A parte 
ncipal será paga até 2007 nas 
dições originais, acertadas 
1988. Os Dart retiraram a ação 
Justiça e venderam os crédi- 
do principal, de US$ 1,320 bi- 
o a uma empresa das Ilhas 

an, a Coutts Company Limi- 
, subsidiária do banco inglês 
Tonal Westminster. 

04: 
 

É com muita satisfação que 
amos esta página da História 
Brasil — disse o diretor de As-
tos Internacionais do Banco 
trai, Gustavo Franco, ao anun-

r o acordo, que envolveu tam- 
o Banco do Brasil. 

1 não conseguiu descontos 
ti da dívida com os Dart 

cansaço dos dois lados com 
a disputa que começou em 1992 
ói fundamental para o fim da 
uerra entre os Dart e o Banco 
entrai do Brasil. Aparentemen-

e, não há vencedores ou derrota-
os. O Brasil não teve que pagar 1,.. 
S$ 1,320 bilhão da dívida princi-
al, de uma vez só, como queriam 

bs Dart. Por outro lado, o país 
também não conseguiu descon-
tos com os Dart, ao contrário do 
que ocorreu no acordo da dívida 
externa com os bancos privados 
itssinado em 1993. 
4  Os Dart se recusaram a partici-
ar do acordo na época. Por ele, 

Os credores privados trocavam 
eus créditos com o Brasil por 
ônus de vários tipos e à escolha 
os bancos. Os bõnus davam me-

hores condições para o Brasil, 
omo desconto de 35% da dívida 

(bônus de desconto) ou juros fi-
xos (bônus ao par) com 30 anos 
para pagar. Em troca, o Brasil —
que só pagou uma parcela nas 
condições do acordo anterior, co-
nhecido como MYDFA e fechado 
em 1988 — estaria em condições 
de retomar os pagamentos com 
os credores privados, que tinha 
interrompido desde 1989. O MYD-
FA (Multiyear Debt Facility Agre-
ement, sigla do acordo em inglês) 
previa 20 anos de prazo incluindo 
sete de carência e pagamentos 
semestrais de juros de Libor (ta-
xa média do mercado interbancá-
rio de Londres) mais 0.8125%. 

Apenas os Dart se recusaram a 
dar qualquer tipo de vantagem ao 
Brasil. A família foi para a Justiça 
pedir o pagamento imediato da 
dívida, alegando que o Brasil que-
brara o contrato, uma vez que 
atrasara o pagamento dos juros 
da dívida a partir de 1989. 

O contrato do MYDFA dizia que 
apenas a maioria dos credores 
poderia decidir se havia ou não 
quebra de contrato. Por isso, o 
Banco do Brasil se manteve como 
credor de US$ 1,6 bilhão do MYD-
FA, mais que os US$ 1,4 bilhão 
dos Dart, e, portanto, como cre-
dor majoritário. Graças a isso, em 
maio do ano passado, a Justiça 
americana deu ganho de causa 
parcial ao Brasil, decidindo que o 
país não precisaria pagar imedia-
tamente o principal como exigia a 
família Dart. Mesmo assim, o caso 
continuou na Justiça até o fecha-
mento do acordo. 

Como também tinha créditos 
do MYDFA, o Banco do Brasil par-
ticipou do acordo. O BB recebeu 
US$ 196,9 milhões em EIs e US$ 
44,1 milhões em dinheiro pelos 
juros atrasados. O principal com 
o BB, de R$ 1,439 bilhão, foi tro-
cado por Notas do Tesouro Na- 

cional, série N, que são títulos re-
munerados pela variação do dó-
lar mais 6% ao ano, próxima as 
condições do MYDFA. Os Dart re-
ceberam US$ 52,3 milhões em bô-
nus e US$ 25,3 milhões em dinhei-
ro pelo juros atrasados. 

Para fugir do Imposto de Renda 
dos Estados Unidos, o bilionário 
Ken Dart renunciou, em setembro 
de 1994, à cidadania americana, 
naturalizando-se cidadão de Beli-
ze, paraíso fiscal no Caribe. 

Ano passado, ele arquitetou 
um novo plano para driblar o Go-
verno americano. Belize pediu 
autorização a Washington para 
abrir um consulado na Flórida. 
Semanas depois de o pedido ter 
sido feito, o embaixador dos EUA 
em Belize enviou uma mensagem 
informando que o cônsul seria 
Ken Dart, cuja principal missão 
no país seria "cuidar das áreas de 
comércio e finanças". ■ 


